
PORTARIA Nº   38/2004

Aplica  sanção  a  aluna  da 
Instituição.

A Diretora da Faculdade de Pará de Minas  – Fapam,  no uso de suas atribuições 

regimentais, de acordo com o art.124, inciso III, letra “a” do regimento Geral resolve 

baixar a seguinte Portaria:

Art. 1° - Fica aplicada a sanção de suspensão de frequência por 07(sete) dias úteis a 

partir de 20 de fevereiro de 2004, a aluna Isabel Cristina de Oliveira Machado, do 

uso da biblioteca, tendo em vista não ter sido a primeira vez que a aluna apresenta 

comportamento incompatível com as normas internas do referido setor.

Art. 2º - A sanção ora aplicada será registrada no setor de Ensino, nos termos do 

artigo 128 do Regimento Geral.

Art. 3° - Registre-se, dando ciência à aluna e responsável pelo setor.

Pará de Minas, 19 de fevereiro de 2004.

FACULDADE DE PARÁ DE MINAS

Diretor Geral


